
Ministério da Integração Nacional - MI
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

PRESIDÊNCIA

DECISÃO Nº 1406

Brasília, 25 de outubro de 2018.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS
VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 72 do Estatuto Social da Empresa,
aprovado pelo Decreto nº 8258, de 29/5/2014, e alterado pelas Assembleias Gerais
Extraordinárias, de 13 de abril de 2017, de 8 de agosto de 2017, e de 23 de março de
2018, e conforme consta da CI 202/2018 - AD, de 24/10/2018,

DECIDE

Designar o Analista em Desenvolvimento Regional JOSÉ DOMINGOS
SALLES BIZARRO, cadastro nº 7828-07, para Gestor dos seguintes Termos de
Execução Descentralizada:

TED Nº: 020/2017/SDR/MI
OBJETO: Drenagem e pavimentação de ruas onde ocorrem as feiras,

no município de Arapiraca/AL.

TED Nº: 021/2017/SDR/MI
OBJETO: Drenagem e pavimentação das ruas onde ocorrem as feiras

no conjunto Hélio Jatobá, no município de São Miguel dos Campos/AL.

TED Nº: 013/2017/SDR/MI
OBJETO: Aquisição de máquinas, equipamentos e a construção de

obras civis para cadeia produtiva dos municípios de São Sebastião, Delmiro Gouveia,
Inhapi, Olho D'água do Casado, Palmeira dos Índios, Igaci, Pão de Açúcar, Ouro
Branco e Arapiraca, no Estado de Alagoas.

TED Nº: 001/2018/SDR/MI
OBJETO: Reconstrução das cabeceiras da passagem molhada que

interliga o povoado do Funil à sede do município de Batalha/AL.

Versão original assinada pelo Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e

Infra-Estrutura

MARCO AURELIO AYRES DINIZ
Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infra-Estrutura

Respondendo pela Presidência
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